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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 

 

A Lei nº 13.123/2015, em seu Art. 47, condiciona a concessão de pedidos de 

patentes obtidos a partir de acesso ao Patrimônio Genético Nacional (PG) ou ao 

Conhecimento Tradicional Associado (CTA) ao cadastramento ou autorização de 

acesso obtida junto ao CGEN. 

 

          Com vista ao cumprimento desta legislação, historicamente o INPI utiliza o 

despacho 6.6 (“outras exigências”), que tem por base o Artigo 34 da LPI. Entretanto, 

este despacho não é um ato específico para informações relativas ao patrimônio 

genético nacional e ao conhecimento tradicional associado, também se referindo à 

apresentação de Listagem de Sequência Biológica, entre outros documentos. 

 

Em 2018, foi instituído pelo INPI um procedimento de exigência, por meio da 

publicação automática do despacho 6.6.1, visando a sanear os pedidos de patentes 

frente à nova lei de acesso ao PG. O uso deste despacho foi um procedimento 

excepcional para saneamento do banco de patentes, não sendo de aplicação 

continuada. 

 

 Os novos códigos de despachos 6.6.2 (Exigência formal – acesso ao 

patrimônio genético) e 6.6.3 (Exigência formal – listagem de sequências) foram criados 

para substituir as exigências sobre acesso ao PG e Listagem de Sequência Biológica, 

respectivamente, anteriormente abarcadas no código de despacho 6.6. A criação de 

despachos específicos é o modelo ideal, pois permite o rastreamento preciso da 

informação. Vale ressaltar que as exigências com código de despacho 6.6.2 e 6.6.3 

não serão publicadas de forma automática, como foi feito na publicação do despacho 

de exigência 6.6.1. Estes novos códigos de despacho visam a facilitar o 

monitoramento destas demandas. 

 

Entretanto, cabe lembrar que em casos específicos o INPI poderá emitir uma 

nova exigência sobre acesso ao PG utilizando o código de despacho 6.6.2, 

independente do pedido já ter recebido uma exigência desta natureza anteriormente 

(despacho 6.6 ou 6.6.1). Por exemplo, um depositante que respondeu que houve 

acesso ao patrimônio genético, mas este acesso ainda está em fase de regularização 

junto ao CGEN. Ou que informou no ato do depósito que houve acesso, entretanto não 

apresentou o número de cadastro ou de autorização de acesso obtida junto ao CGEN. 

Ou, ainda, pedidos que foram depositados em papel e nos quais não há informação, 

no ato do depósito, se houve ou não acesso ao patrimônio genético. Por fim, 

ressaltamos que a resposta ao 6.6.2 e ao 6.6.3 é obrigatória, sob pena de 

arquivamento do pedido. 

 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 

Topografias de Circuitos Integrados. 
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COMUNICADO 

 

 

A Diretoria de Patentes, Programas de Computador e Topografias de Circuitos 
Integrados, considerando a necessidade de otimizar procedimentos e visando ao 
aumento da eficiência na prestação de serviços e a eliminação do trâmite interno em 
papel conforme DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015, comunica que o 
serviço de Busca e Opinião Preliminar sobre Patenteabilidade será atendido 
exclusivamente de forma eletrônica.  

 

 

 

Diretoria de Patentes, Programas de Computador e 

Topografias de Circuitos Integrados. 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
 
 
 

 
 
 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇ ÕES GEOGRÁFICAS 
 
 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 
 
        Desde o dia 3 de março de 2019 está em vigor a Instrução 
Normativa nº 095, de 28 de dezembro de 2018, que estabelece as 
condições para o registro das Indicações Geográficas e substitui a 
Instrução Normativa nº 25, de 2013. A nova normativa foi publicada na 
Revista da Propriedade Industrial nº 2504, seção Comunicados.  
 

O INPI disponibilizou, em 21 de fevereiro de 2019, o sistema 
eletrônico para o serviço de Indicações Geográficas, o e-IG, conforme 
aprovado pela Resolução nº 233, de 18 de janeiro de 2019. Desde 
então, o peticionamento em papel fica extinto.  
 
 
 
 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS 
E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
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